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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA Nº 090/2026                                
01 de abril de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias ao Prefeito Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que o prefeito municipal, na condição de agente político, faz 

jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Comunicar o gozo de férias do Prefeito Municipal de Mãe 

d’Água – PB, Sr. JUCÉLIO PEREIRA MOURA, pelo período de 10 

(dez) dias, referentes ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas 

no período de 17 a 26 de abril de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de abril de 

2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 091/2026                                             

01 de abril de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias ao Sr. NORMANDO DE LUCENA SOARES, 

ocupante do cargo de Secretário Municipal de Serviços Públicos do 

Município de Mãe d’Água – PB, pelo período de 10 (dez) dias, referentes 

ao período aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período de 17 a 26 

de abril de 2026. 

Art. 2º Durante o período de férias, responderá interinamente pela 

respectiva Secretaria o Sr. LUIZ NUNES DA SILVA, sem prejuízo das 

atribuições do cargo que ocupa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de abril de 

2026. 
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JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 092/2026                                             

01 de abril de 2026. 

Dispõe sobre a concessão de férias a Secretário Municipal e dá 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, da lei municipal de nº. 

576/2024, que os Secretários Municipais, na condição de agentes 

políticos, fazem jus ao gozo de férias anuais, conforme previsão legal 

correlata; 

CONSIDERANDO o cumprimento do período aquisitivo, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder férias ao Sr. ANTONIO DA COSTA PALMEIRA 

NETO, ocupante do cargo de TESOUREIRO do Município de Mãe 

d’Água – PB, pelo período de 10 (dez) dias, referentes ao período 

aquisitivo de 2025, a serem usufruídas no período 17 a 26 de abril de 

2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe d’Água – PB, em 01 de abril de 

2026. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO 

 

 

À  

EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

CNPJ Nº 12.882.932/0002-75 

Avenida Coremas, 716. 

Centro, João Pessoa/PB. 

 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE APURAÇÃO DE 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, nomeado pela Portaria nº. 060, 03 

de Março de 2026, no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

notificar a empresa EXOMED COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 12.882.932/0002-75, por meio 

de seu representante legal, para se desejar, apresentar DEFESA 

PRÉVIA, por e-mail, pessoalmente ou através de procurador 

constituído, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 

desta notificação, para apresentar justificativas e/ou esclarecimentos, 

sobre os fatos elencados no Ofício, que relatou o seguinte: 

 

RESUMO DOS FATOS REFERÊNCIA LEGAL 

INFRINGIDA 

Ensejar retardamento da 

execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

Dar causa a inexecução parcial 

do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse 

coletivo. 

Cláusula décima terceira do 

Contrato; 

  

Para tanto, foi autorizada a abertura do Processo Administrativo 

Sancionador que visa apurar a ocorrência de suposta infração perpetrada 

no Pregão Eletrônico 012/2025, acerca da Aquisição parcelada de 

medicamentos diversos destinados as atividades e programas da 

Secretaria da Saúde do município de Mãe d’Água/PB. 

 

A condita, em tese, configura ilícito administrativo que pode ensejar, ou 

não, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 

pelo cometimento das infrações acima descritas. 

 

Por oportuno, informo que os autos do Processo Administrativo 

Sancionador nº 003/2026 encontram-se à disposição para vista do 

interessados, podendo ser solicitado via e-mail 

(apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br), o que não modifica o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis para apresentação da 

defesa prévia.  

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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Informamos ainda que, a ausência de manifestação no prazo acima 

mencionado será interpretada como revelia administrativa, com análise 

e julgamento do feito com base na documentação existente.  

 

A defesa poderá ser apresentada em original na sede da Comissão, na 

Rua Luiz Furtado Figueiredo, 71, Centro, Mãe d’Água/PB, em todos os 

dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h, ou pelo e-mail 

apuracaodeinfracoes@maedagua.pb.gov.br 

 

Mãe d’Água/PB, 01 de Abril de 2026. 

 

 

MARIA DA GUIA DOS SANTOS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE APURAÇÃO 
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